
                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 1130/2017 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, com efeito, a partir de 01 de dezembro de 2017, a Senhora 
LUCIANA CELESTINO PEREIRA para o cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para Mulheres da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 15 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 1149/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2017, o Senhor LUIS 
CARLOS ALMEIDA DA BOA MORTE do cargo de Provimento Temporário de Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, Símbolo DAS-1, da Estrutura Organizacional da 
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 1151/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2017, a Senhora ÁUREA 
MÉRCIA COSTA PINHO E SILVA do cargo de Provimento Temporário de Chefe de 
Gabinete, Símbolo DAS-1B, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 1152/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2017, a Senhora ISACARLA 
DOS SANTOS SILVA do cargo de Provimento Temporário de Coordenadora I da Central 
de Licitação Municipal, Símbolo DAS-2B, da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 1153/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2017, o Senhor QUELSSO 
GEIZE MORAES SILVA do cargo de Provimento Temporário de Coordenador I de Material 
e Patrimônio, Símbolo DAS-2B, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
 
    DECRETO Nº 1154/2017 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 31 de dezembro de 2017, o Senhor ROBSON 
MARIANO DOS SANTOS do cargo de Provimento Temporário de Assessor Técnico, 
Símbolo DAS-3A, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 2017. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 
 
 
 

 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
    DECRETO Nº 005/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Senhora ÁUREA MÉRCIA COSTA PINHO E 
SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Superintendente de Gestão 
Administrativa da Educação, Símbolo DAS-1, com jornada de 40 horas semanais, da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 
 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 006/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Senhor LUIS CARLOS ALMEIDA DA BOA 
MORTE para o cargo de Provimento Temporário de Chefe de Gabinete, Símbolo 
DAS-1B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Administração da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 007/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Senhora ISACARLA DOS SANTOS SILVA para 
o cargo de Provimento Temporário de Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Símbolo DAS-1, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

                                  

 

 
DECRETO Nº 008/2018 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Senhor QUELSSO GEIZE MORAES SILVA 
para o cargo de Provimento Temporário de Gerente de Modernização 
Administrativa, Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 
40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

 

 

 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                  

      

 

             DECRETO Nº 009/2018 
 

                                                                   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Senhor JESSONIEL SANTOS DA SILVA para o 
Cargo de Provimento Temporário de Coordenador I de Material e Patrimônio, 
Símbolo DAS-2B, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de 
Administração, da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 012/2018 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Senhora BÁRBARA BRITO GUIMARÃES DE 
LIMA CHAZIM, para o Cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de Escola 
de Grande Porte, Símbolo DAS-6, da Escola Municipal Profª Antonia Gonçalves 
de Souza, Turno Noturno, com jornada de trabalho de 20 horas semanais da 
Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente.  
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 



                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 013/2018 
 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Senhora RITA DE CÁSSIA HURBATH, para o 
Cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de Escola de Grande Porte, 
Símbolo DAS-6, da Escola Municipal Castro Alves, Turno Matutino, com jornada 
de trabalho de 20 horas semanais da Estrutura Organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente.  
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 



                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                  

      

 

             DECRETO Nº 015/2018 
 

                                                                   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Senhor ISSAU SOUZA DE QUEIRÓZ para o Cargo 
de Provimento Temporário de Assessor Técnico, Símbolo DAS-3A, da Estrutura 
Organizacional da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput deste 
artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de Assunção 
na Secretaria correspondente. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2018. 
 
 
 
DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 



             ESTADO DA BAHIA 

 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

            GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
DECRETO Nº 016/2018 

 
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DOS DÉBITOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA OU NÃO 
TRIBUTÁRIA E DEMAIS VALORES UTILIZADOS 
COMO BASE DE CÁLCULO OU REFERÊNCIA DE 
CÁLCULO, PREÇO PÚBLICO, PENALIDADES E 
TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

 
                                                                
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 514 da Lei nº 895 de 26 de dezembro de 2012. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Os valores dos débitos de origem tributária ou não tributária, incluindo principal, 
multa e juros moratórios e demais penalidades, inscritos na Dívida Ativa, bem como todos os 
demais valores utilizados no Município como base de cálculo de tributos ou referência de 
cálculo de qualquer natureza, serão atualizados monetariamente a partir de 1º de janeiro de 
2018, em 2,56% (dois virgula cinquenta e seis por cento), de acordo com a variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E, apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de geografia e Estatística – IBGE, referente ao período de janeiro/2017 a 
dezembro/2017.  
 
Art. 2º - O valor da UFM – Unidade Fiscal do Município de Simões Filho – BA fica atualizado 
no mesmo percentual do art. 1º deste Decreto, passando o seu valor para R$ 2,62 (dois 
reais e sessenta e dois centavos) a partir de 1º de janeiro de 2018.  
 
Art. 3º - Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a efetuar todos os 
procedimentos necessários para o cumprimento do disposto neste Decreto.  
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º 
de janeiro de 2018. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2018. 
 
 

 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 
EDSON GOMES DE SANTANA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 


	130
	149
	151
	152
	153
	154
	5
	6
	7
	8
	9
	12
	13
	15
	16

